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INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano
de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de
contratação Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da
Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as
informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos
tópicos a seguir.

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD

Secretaria /
Órgão auxiliar:

Secretaria de Meio
Ambiente

Unidade
Administrativa:

SMMA

Nome do
requisitante: Samuel Costa Moura Cargo/Função: Analista

Administrativo
E-mail: samuelmoura@santaluzia.mg.gov.br Telefone(s): (31) 3641-5262

 

1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo: 01/07/2024

 
1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa que forneça aluguel de caminhão leve ou caminhonete com cesto
aéreo para as demandas de Poda e Supressão de Árvores da SMMA.
1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
Alta

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



Justificativa da Necessidade da Contratação, Caminhão:
 
O município de Santa Luzia é uma cidade arborizada, com uma grande variedade de
espécies, de diferentes tipos, tamanhos e variedades de árvores. Em logradouros públicos,
isto é, nos passeios de avenidas e ruas da cidade, o serviço é realizado pela Prefeitura
Municipal, conforme Deliberação Normativa nº 02/2023, para tanto se faz necessário um
serviço de poda e supressão público na cidade. Com vistas a dar andamento às solicitações
de poda e supressão que chegam a Secretaria de Meio Ambiente diariamente, se faz
necessária à contratação do serviço proposto.
Em 2023 foi realizada licitação com a finalidade de contratação de caminhonete com cesto
aéreo, conforme pregão eletrônico nº 61/2023, porém o fornecedor vencedor não entregou o
serviço conforme formalização da ata de registro de preços nº 208/2023. Com essa recusa
do fornecedor vencedor da licitação em fornecer as caminhonetes com cesto aéreo e dos
colocados posteriores, que não tiveram interesse em assumir o fornecimento para a
Secretaria, como é um serviço essencial à cidade, se faz necessário abrir um novo processo
licitatório, para dar continuidade aos serviços de poda e supressão que estão parados desde
dezembro de 2023, por se tratar de um serviço indispensável a todo e qualquer município, é
uma contratação considerada urgente para nós da Secretaria de Meio Ambiente.
 
Devido ao fato de a cidade de Santa Luzia ser de declividade alta, isto é, composta por um
conjunto de morros, será buscado um veículo mais leve que os caminhões tradicionais, por
isso está sendo avaliado um caminhão leve ou caminhonete, ambos com cesto aéreo
embutido na carroceria, para conseguir acessar as partes mais altas da cidade com sucesso,
o que um caminhão mais pesado não consegue fazer.
 
Os benefícios esperados são:
 
Segurança: Em primeiro lugar é pensado na segurança dos munícipes, que com um serviço
de poda e supressão ativo terão mais segurança de trafegabilidade, nas ruas e avenidas e em
suas residências.
 
Questão Climática: Um município com serviço ativo de poda e supressão, sobretudo das
podas, poderá auxiliar no combate ao aquecimento em áreas urbanas, pois árvores
preservadas e podadas são de indispensável relação com o clima da cidade, propiciando um
clima mais ameno aos cidadãos que trafegam diariamente pela cidade.
 
Embelezamento do Município: A cidade de Santa Luzia tende a ficar mais bela, preservada
com árvores compondo o ambiente urbano, que auxiliam no além do clima, no aspecto
estético da cidade, contrastando o concreto das cidades, com áreas verdes, compondo um
ambiente urbano mais equilibrado, agradável e esteticamente mais belo.

 

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS



Locação de 01 caminhonete ou caminhão leve com cesto aéreo hidráulico, com alcance de
no mínimo 13m de altura, giro infinito para ambos os lados. Cesto individual com
capacidade de no mínimo 130 kg, fabricado em fibra de vidro, apto para poda de árvore,
alça para fixação de cinto de segurança.
 
Comandos de operação: na base do equipamento e pelo operador no cesto, com parada de
emergência. Despesas com combustível, motorista, manutenções preventivas e corretivas
sob responsabilidade da contratada. Uso obrigatório do rastreador veicular. Ano de
fabricação mínimo de 2010. Franquia de 176 horas mensal podendo exceder em até 20%,
após justificativa. O preço deverá basear-se nas horas trabalhadas.
 
O cesto aéreo deve seguir as exigências constantes na Norma Regulamentadora nº 12 (NR-
12), sendo as principais exigências definidas pelo Anexo XII.
 
Estimativa Preliminar de Preço baseada no último Pregão 61/2023 de Locação de
Caminhonete com cesto aéreo:
 

Número de Horas Anual
Referente à Locação de 01

Caminhonete/Caminhão Leve:

 
Preço da Hora do Vencedor do

Último Pregão:

 
Total:

2534 Horas R$ 130,00
 

R$ 329.420,00

 
 

 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

 
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria de Meio Ambiente/Gerência de
Meio Ambiente
 

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: Sérgio Fernandes

CPF: 002.396.256-92 Cargo/Função: Gerente de Meio Ambiente

 
 

Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados.
 
 

                         Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

Em 01 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Wagner Silva da Conceição , Secretário(a), em
01/04/2024, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Samuel Costa Moura, Servidor(a) Público(a), em
08/08/2024, às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0036371 e o
código CRC C8D79E3A.
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